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                                                                Cabo Frio, 30 de maio de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 193/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Leonardo Mendes Abrantes que “Institui a campanha municipal de 

combate ao abandono afetivo de idosos e dá outras providências”, comunico que resolvi 

vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 193/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes de Abrantes que “Institui a 

campanha municipal de combate ao 

abandono afetivo de idosos e dá outras 

providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo, em face 

do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente, razão pela qual o Projeto 

de Lei não deve ser acolhido. 

 

A propositura objetiva instituir a Campanha Municipal Permanente de Combate ao 
Abandono Afetivo de Idosos. 

 

Com efeito, a instituição de campanha no âmbito administrativo, com a atribuição de 

encargo a Administração Pública, configura questão ligada à função constitucionalmente 

deferida ao Poder Executivo, e sua criação por via legislativa não guarda a necessária 

concordância com os mandamentos decorrentes do princípio da separação dos Poderes. 

 

O projeto, em seu art. 2º, confere atribuições às Secretarias Municipais de Assistência 

Social, de Saúde e de Educação, órgãos que integram a estrutura organizacional do Poder 

Executivo, nos termos da Lei nº 3.307, de 17 de agosto de 2021. 
 

Ora, em tema relativo à organização, ao funcionamento e à definição de atribuições de 

órgãos da Administração, a implementação das providências estão reservadas ao Chefe do 

Poder Executivo, a quem cabe, privativamente, dispor sobre o assunto, seja por meio de decreto 

(artigo 84, inciso VI, “a”, da Constituição Federal), seja exercendo a prerrogativa de deflagrar o 

processo legislativo, quando necessária a edição de lei para concretizar a medida (artigo 61, § 

1º, inciso II, “e”, da mesma Carta). 

 

Não bastasse tal vício, em que pese a intenção e o objetivo recheados de altruísmo do 

Autor, a instituição da Campanha é medida que implica no aumento da despesa pública que 

deve estar consubstanciada nos limites na Lei Orçamentária Anual – LOA, bem como na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO, sendo que, nesta última, deve encontrar expressa previsão e 

alcance, conforme os termos da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal n° 

101, de 4 de maio de 2000. 

 

Por fim, a matéria em comento significa interferência nas atribuições legais reservadas 

ao Poder Executivo quanto à determinação da oportunidade e conveniência para o início de 

ações de governo mediante a imposição de obrigações à sua própria estrutura administrativa. 
 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que estão 

a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o 

inspiraram.  

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


